
RE X IQUE-SE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.278, DE 18 DE OUTUBRO DE 1993. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLE 

MENTAR MEDIDAS NECESSÁRIAS AO TOM 

BAMENTO DE IMÓVEL HISTÓRICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDRNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - É o Poder EXecutivo autorizado a implementar as medidas 

necessárias ao tombamento como patrimônio histórico, do 

prédio situado na Rua Marechal Deodoro, 95, atual prédio onde fun 

ciona o Banco Meridional. 

Art. 20 - As providencias a que se refere o art. 10, obedecerão o 

disposto na Lei Municipal nO 1.111, de 21 de junho de 

1982, que "Dispõe sobre a proteção do patrimônio histórico e cul-

tural do Município de Bento Gonçalves". 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 

em vigor na data de sua promulgação. 
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